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RÃVZIL 
Ao Ilustríssimo Sr. Francisco Bernardo dos Santos, Prefeito 

Municipal de Serra Redonda - PB 

A banda musical Romeu 4 Romário, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 46.231.491/0001-82, sediada na 

Rua Jornalista Paulo Brandão, 326, Várzea Nova, Santa Rita 

- PB, vem respeitosamente apresentar a seguinte proposta 

para realização de Show musical: 

Para realização de Show musical, com duração de 3hs (três 

horas) no dia 24 de junho de 2023, no Município de Serra 

Redonda - PB, com iluminação, som e toda estrutura de palco, 

a cargo da prefeitura contratante, propomos a quantia de R$ 

5.000,00 (Cinco mil Reais). 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

A proponente certifica desde já que todos os documentos 

solicitados serão entregues a tempo e modo, assumindo desde 

já, total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que por ventura possam existir. 

Santa Rita, 09 de maio de 2023 

da) çrhrotl, 

Proponente 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 7471.98BA.30F8.F059.8F9C.A355.FC1F.8AF1. 
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SUMA REDONDA - PH 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 IN00011/2023 

Serra Redonda - PB, 08 de Maio de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA 

FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & 
ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAMIES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 

poderá ser efetuada junto a: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 - R$ 5.000,00. - Entidade 

ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 

a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 

conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 98D9.3ED2.8C08.4EC2.EB53.2528.1F9B.1D37. 
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente 

GILIANE MARY DO ASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

• 

• 
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SERKAICIÁJONUA PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE 
JUNHO DE 2023. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n2 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & 
ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 SHOW ARTISTICO NO DIA 24 DE JUNHO 2023 COM ATRAÇÃO 

ROMEU & ROMARIO 
und 1 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, III, da Lei 
Federal n2 8.666/93, alterada. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial 
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 2B0A.E17A.7C69.8E9B.2D41.9DB1.9217.2B86. 
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SUMA REDONO:1 PH 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 2B0A.E17A.7C69.8E9B.2D41.9DB1.9217.2B86. 
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 2B0A.E17A.7C69.8E9B.2D41.9DB1.9217.2B86. 
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14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

• 

• 

Serra Redonda - PB, 08 de Maio de 2023. 

GILIANE MARY DO NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 
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SERRA REDONDA -PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL 
ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

1.0.D0 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Serra Redond PB, 08 de Maio de 2023. 

FRAN SCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefe'to 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 2B0A.E17A.7C69.8E9B.2D41.9DB1.9217.2B86. 
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SERRA HLUONDA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° IN00011/2023 

1.0 - OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & 
ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Cultura - após considerar os aspectos e a singularidade da 
presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser 
inexigível a licitação. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a 
contratação em tela será acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 
III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo único, 
bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo melhor 
juizo à consideração superior. 

Serra Redonda - PB, 08 de Maio de 2023. 

GILIANE MARY DO MASCIMENTO AGUIAR 

WAGNrAVES DE LIMA

ANA FLAVIA PEREIRA DA SILVA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 7D25.A1A4.9337.4B25.89EC.A00C.C96E.5EF3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

• 

• 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. IN00011/2023 
SECRETARIA DE CULTURA 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO 
JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & ROMARIO 
NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

Legislação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação 
de Inexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação 
direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação 
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Serra Redonda - PB, 10 de Maio de 2023. 

F NCISCO BERNARDI DOS SANTOS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: D60C.1731.9C01.59EB.5EE6.6141.944F.A174. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL 
ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

• DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 08 de Maio de 2023. 

• 
TULIO SILVA DE ANDRADE 

Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 5A32.C614.4A2A.7A29.4E13.A0C3.77C3.F6D5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:29. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n2 IN00011/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & ROMARIO NO DIA 
24 DE JUNHO DE 2023; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n2 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de: 

- ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400. 
46.231.491/0001-82 
Valor: R$ 5.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

FRAN BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 11D0.BFD1.92FA.2A43.2DD0.9662.4819.EA9E. 
Ratificação. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:29. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA InUONDA - PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nQ IN00011/2023, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU & 

ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400. 
46.231.491/0001-82 
Valor: R$ 5.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• FRANC CO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 11D0.BFD1.92FA.2A43.2DD0.9662.4819.EA9E. 
Ratificação. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:29. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 12:29:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68731/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00011/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 5.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU
ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 5.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Romeu dos Santos Soares 05648204400
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.231.491/0001-82
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 98d93ed28c084ec2eb5325281f9b1d37

Justificativa do preço Sim 2b0ae17a7c698e9b2d419db192172b86

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7d25a1a493374b2589eca00cc96e5ef3

Parecer técnico e/ou jurídico Sim d60c17319c0159eb5ee66141944fa174

Previsão Orçamentária Sim 5a32c6144a2a7a294e13a0c377c3f6d5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Romeu dos Santos Soares
05648204400

Sim 747198ba30f8f0598f9ca355fc1f8af1

Ratificação Sim 11d0bfd192fa2a432dd096624819ea9e

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 526E.3EFD.2D01.B98A.047E.2C04.64DF.A08F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:29. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 526E.3EFD.2D01.B98A.047E.2C04.64DF.A08F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:29. Responsável: tramita.
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FRANCISCO BERNARDO 
DOS 
SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.22 10:23:01 -03'00'

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: FDA3.AE86.F69A.F602.B4B9.EE6D.59ED.37CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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FRANCISCO 
BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.22 10:23:33 -03'00'

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: FDA3.AE86.F69A.F602.B4B9.EE6D.59ED.37CE. 
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FRANCISCO 
BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.22 10:23:49 -03'00'

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: FDA3.AE86.F69A.F602.B4B9.EE6D.59ED.37CE. 
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FRANCISCO BERNARDO 
DOS SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.22 10:24:06 -03'00'

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: FDA3.AE86.F69A.F602.B4B9.EE6D.59ED.37CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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27/06/2023, 12:32 Município de Serra Redonda

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/1ABFF191/03AL8dmw9v_QjSljW2DM0CfFFGRAHka_CvaMFFdTjhs-p9K1dDKva8hs5GUA6y… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00011/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO
MUSICAL ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO
DE 2023; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: ROMEU DOS SANTOS SOARES
05648204400 - R$ 5.000,00.
 
Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -
Prefeito
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:1ABFF191

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 22/06/2023. Edição 3390
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: FD54.3F25.A0B2.F060.7992.DAC6.CB48.A8E3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL 
ROMEU & ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. 

• DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 08 de Maio de 2023. 

• 
TULIO SILVA DE ANDRADE 

Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 5A32.C614.4A2A.7A29.4E13.A0C3.77C3.F6D5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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RRVato 
Ao Ilustríssimo Sr. Francisco Bernardo dos Santos, Prefeito 
Municipal de Serra Redonda - PB 

A banda musical Romeu & Romário, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 46.231.491/0001-82, sediada na 

Rua Jornalista Paulo Brandão, 326, Várzea Nova, Santa Rita 

- PB, vem respeitosamente apresentar a seguinte proposta 

para realização de Show musical: 

Para realização de Show musical, com duração de 3hs (três 

horas) no dia 24 de junho de 2023, no Município de Serra 

Redonda - PB, com iluminação, som e toda estrutura de palco, 
a cargo da prefeitura contratante, propomos a quantia de R$ 

5.000,00 (Cinco mil Reais). 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

A proponente certifica desde já que todos os documentos 

solicitados serão entregues a tempo e modo, assumindo desde 

já, total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que por ventura possam existir. 

Santa Rita, 09 de maio de 2023 

1 0TrUU (snmttL SUR3USiaJ 
Proponente 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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• • 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
48.231.491/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

011‘210TA DE ABE22RTu"

NOME EMPRESARIAL 
ROMEU DOS SANTOS SOARES 05548204400 

TTRILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROMEU 8 ROMARIO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01442 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empo:etário (Individual) 

LORRADOURO 
107V JOAO GOMES VIEIRA 

NÚMERO 

113 

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 

CEP 
58.304-500 

BARROCISTRM) 
VAFtZF-A NOVA 

MUNICIONO 
SANTA RITA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROMEUEROMARIO1WINSOGMAII_COM 

TELEFONE 
(83) 32533726 

ENTE FFIIERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

struAçÁo CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
na. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

ROMEU DOS SANTOS SOARES 

CPF 

056.482.044-00 

CNPJ Data de Abertura 

46.231.491/0001-82 02/05/2022 

Nome Empresarial 

ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

Nome Fantasia 

ROMEU & ROMARIO 

Capitai Social 

5.000,00 

Situação Cadastrai Vigente Data da Situação Cadastrai 

ATIVA 02/05/2022 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

58304-500 10A TRAVESSA JOAO GOMES VIEIRA 113 ANDAR 2 

Bairro Munlcipio UF 

VAFtZEA NOVA SANTA RITA PB 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período início 
1° período 02/05/2022 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 

Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 

Cantor(a)/músico(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

9001-9/02 - Produção musical 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de Sua autenticidade na Internet, no endereço: httorfimei receita economia oov bficertificadn. 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
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la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 
CNPJ: 46.231.491/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:51 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: E02F.3284.D75E.7A73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 23AF.2FA8.C2CO.AED4 Emitida no dia 27/04/2023 às 09:46:59 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 46.231.491/0001-82 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e IntermunicIpal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 46.231.491/0001-82 

Razão Social: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

Nome Fantasia: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

Certidão emitida às 09:45 de 27/04/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n* 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não fera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.thM.Jus.bricertolvalidarcertidao e Insira o 
código de validação: MdJZ.CLPg. Você pode também ler o codigo DR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68731/23. Data: 27/06/2023 12:33. Responsável: Saionara L. Silva.
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Consulta Regularidade do Empregador htips://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjsi 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOMIDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.231.491/0001-82 

Razão 
Social: 

Endereço: 

Imprimir 

ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

RUA JORNALISTA PAULO BRANDA° 362 / VARZEA NOVA / SANTA RITA / 
PB / 58304-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023 

Certificação Número: 2023042102402139238100 

Informação obtida em 27/04/2023 09:54:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

1 of 1 27/04/2023, 09:55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

09159888000181 SECRETARIA DE FINANÇAS 
RUA JUAREZ TAVORA, 93,CENTR0,58300000 

INSCRIÇÃO: 0400503270000002 CNPJ/CPF: 46231491000182 

ENDEREÇO: TRV JOAO GOMES VIEIRA, 113 
COMPLEMENTO: ANDAR 2 
CIDADE: SANTA RITA 

CADASTRO ECONÔMICO 

20106 

CONTRATAÇÃO 

Número 

128503 

Emissão 

09/05/2023 09:58:25 

NOME: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

BAIRRO: VARZEA NOVA 
CEP: 58304500 UF: PB QUADRA: LOTE: 

Certifico que, após feita a busca nos nossos cadastros mobiliário e imobiliário, não constam pendências , da 
inscrição informada e ou vinculada , relativas a tributos de competência deste Município, e a inscrição em 
Dívida Ativa do Município junto a Procuradoria Geral. Fica a Fazenda Municipal ressalvado o direito de 
cobrar e inscrever quaisquer dívida, de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que vierem 
a ser apurado 

Esta certidão refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no âmbito desta 
Secretaria de Finanças, não abrangendo taxas, preço e multas de trânsitos de competência de outras 
secretarias. O prazo de validade desta Certidão é de 30 (trinta) dias, nos termo do art. 248, parágrafo único 
da Lei Complementar n° 10-2008, a contar da data abaixo especificada. 

AUTENTICIDADE: 0219CUTR01TT20230509 

INTERNET 

o 
a4Pfl 
o 

DPCER1IVVI02013 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

09159886000161 SECRETARIA DE FINANÇAS 
RUA JUAREZ TAVORA, 93,CENTR0,58300000 

Número 

127991 

Emissão 

28/03/2023 09:42:08 

INSCRIÇÃO: 0400503270000002 CNPJ/CPF: 46231491000182 NOME: ROMEU DOS SANTOS SOARES 05648204400 

ENDEREÇO: TRV JOAO GOMES VIEIRA, 113 

COMPLEMENTO: ANDAR 2 
CIDADE: SANTA RITA 

CADASTRO ECONÔMICO 

20106 

contrato 

BAIRRO: VAFtZEA NOVA 

CEP: 58304500 UF: PB QUADRA: LOTE: 

Certifico que, após feita a busca nos nossos cadastros mobiliário e imobiliário, não constam pendências , da 
inscrição informada e ou vinculada , relativas a tributos de competência deste Município, e a inscrição em 
Divida Ativa do Município junto a Procuradoria Geral. Fica a Fazenda Municipal ressalvado o direito de 
cobrar e inscrever quaisquer dívida, de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que vierem 
a ser apurado 

Esta certidão refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no âmbito desta 
Secretaria de Finanças, não abrangendo taxas, preço e multas de trânsitos de competência de outras 
secretarias. O prazo de validade desta Certidão é de 30 (trinta) dias, nos termo do art. 248, parágrafo único 
da Lei Complementar n° 10-2008, a contar da data abaixo especificada. 

o 

AUTENTICIDADE: NP06TRN725CR20230328 

INTERNET 

O 

COCERTN1110,2013 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3120.0559.00AF.E43A Emitida no dia 09/05/2023 às 10:25:07 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 46.231.491/0001-82 
R. G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e IntermunicIpal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B4BB.4CD6.5C68.A06B.6526.7F63.B8C8.8C82. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 12:33:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68734/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000682023
Data da Publicação: 06/06/2023
Data da Assinatura: 01/06/2023
Data Final do Contrato: 01/08/2023
Valor Contratado: R$ 5.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISICO PARA FESTEJO JUNINOS COM ATRAÇÃO MUSICAL ROMEU
ROMARIO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023.
Contratado (Nome): Romeu dos Santos Soares 05648204400
Contratado (CNPJ): 46.231.491/0001-82

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fd543f25a0b2f0607992dac6cb48a8e3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b4bb4cd65c68a06b65267f63b8c88c82

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5a32c6144a2a7a294e13a0c377c3f6d5

Contrato ou instrumento equivalente Sim fda3ae86f69af602b4b9ee6d59ed37ce

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 92CC.19B7.A0BB.8BE5.B1DD.7A71.A97B.F38A. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

68731/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 12:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 68734/23 ao Documento 68731/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 68731/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 20 fda3ae86f69af602b4b9ee6d59ed37ce

Comprovante de publicidade 21 fd543f25a0b2f0607992dac6cb48a8e3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 22 5a32c6144a2a7a294e13a0c377c3f6d5

Comprovantes de regularidade da contratada 23 - 33 b4bb4cd65c68a06b65267f63b8c88c82

RECIBO PROTOCOLO 34 92cc19b7a0bb8be5b1dd7a71a97bf38a

João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 21DB.AF41.5B7C.A058.9653.388B.47EE.E023. 
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35

35


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Romeu dos Santos Soares 05648204400
	Justificativa da contratação
	Justificativa do preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Parecer técnico e/ou jurídico
	Previsão Orçamentária
	Ratificação
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


